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Moção Nº 382/2025Moção Nº 382/2025

EMENTA: MOÇÃO DE PESAR  COM  MINUTO DE SILÊNCIO  PELO FALECIMENTO DO   SENHOR AILTON QUAGLIO, OCORRIDO DIA 24 DE  OUTUBRO DE 2025.

Senhor Presidente
Senhoras e Senhores Vereadores.

Requeiro à Mesa, na forma regimental de estilo depois de ouvido o Douto Plenário, e de acordo com o Art. 162, combinado com Art. 152 § 2º do Regimento Interno Vigente, seja registrado em ata de nossos trabalhos VOTOS DE  PROFUNDO PESAR COM  MINUTO DE SILÊNCIO PELO FALECIMENTO DO   SENHOR AILTON QUAGLIO, OCORRIDO DIA 24 DE  OUTUBRO DE 2025. 
Requeiro, ainda seja oficiado aos familiares do Saudoso Ailton Quaglio.

JUSTIFICATIVA 

Faleceu no último dia 24 de outubro aos 69 anos o Senhor Ailton Quaglio, casado com a Senhora Maria Luiza Sbeghen.
O Senhor Ailton foi um exemplo de dedicação, integridade e carinho para com sua família e comunidade, deixando um legado de afeto e respeito que será lembrado por todos que tiveram o privilégio de conhecê-lo.
Neste momento de dor, estendemos nossas mais sinceras condolências à sua esposa, Senhora Maria Luiza Sbeguem, estimada diretora e amiga, bem como  seus filhos e a todos os familiares e amigos, expressando nossa solidariedade e apoio diante desta irreparável perda.
Que Deus conforte seus corações e conceda forças para superar este momento difícil.
Ao longo de sua vida, deixou um legado de dignidade e retidão, sendo exemplo para as novas gerações. Sua ausência deixa uma lacuna profunda no seio da comunidade, onde era reconhecido pelo seu bom caráter e pela convivência fraterna com todos.

Que sua memória seja sempre lembrada com respeito, gratidão e admiração.
Que Deus, em sua infinita misericórdia, possa confortar os corações enlutados neste momento de dor.

Sala das Sessões “Vereador Santo Rótolli” aos  28 de outubro   de 2025.
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